
Termo Aditivo ao CCEAR nº 37810

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA NO AMBIENTE REGULADO 
– CCEAR POR QUANTIDADE

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE COMERCIALIZAÇÃO DE 
ENERGIA NO AMBIENTE REGULADO – CCEAR, NA 
MODALIDADE QUANTIDADE DE ENERGIA ELÉTRICA, QUE 
ENTRE SI FAZEM A PEGORAROENERGIA E A CELPA.

Pelo presente instrumento contratual e na melhor forma de direito, de um lado, a PEGORARO 
ENERGIA SPE- LTDA, concessionária ou autorizada de geração de energia elétrica, inscrita no 
CNPJ nº 10.187.932/0001-49, localizado no endereço AREA MT 358 KM 67 KM DE TANGARA A 
ITANORTE + 29,3 KM SENTIDO RV, SN, AREA RURAL DE TANGARA DA SERRA, TANGARÁ DA 
SERRA - MT, doravante denominada “VENDEDOR”, e de outro lado a EQUATORIAL PARA 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., empresa titular de concessão, permissão ou autorização para 
prestação de serviços públicos de distribuição de energia elétrica, inscrita no CNPJ nº 
04.895.728/0001-80, localizado no endereço RODOVIA AUGUSTO MONTENEGRO, SN, KM 8,5, 
COQUEIRO, BELÉM - PA., doravante denominada “COMPRADOR”, quando em conjunto 
denominadas PARTES, e separadamente PARTE, neste ato representadas por seus 
representantes legais ao final assinados, nos termos de seus documentos societários; 
CONSIDERANDO QUE:

1. As PARTES firmaram o Contrato de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente 
Regulado – CCEAR n° 37810, na modalidade QUANTIDADE, referente ao 37º Leilão de 
Energia Nova, referente ao empreendimento PEGORARO;

2. A    Agência Nacional de Energia Elétrica -   ANEEL, por  meio  do Despacho  nº 827, de 19 
de março de 2024, decidiu reconhecer, como excludente de responsabilidade, o período 
de 108 (cento e oito) dias de atraso na emissão da outorga da PEGORARO, nos termos do 
Edital do Leilão nº 4/2022-ANEEL (LEN A-5); e  portanto deslocar, pelo período 
reconhecido como excludente de responsabilidade, o início e o final do período de 
suprimento dos Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado – 
CCEARs, passando a vigorar pelo período entre 19 de abril de 2027 e 18 de abril de 2047.

3. Em razão de decisão da diretoria, fez-se necessário a celebração de termos aditivos aos 
CCEARs indicando a alteração do início e fim do período de suprimento dos Contratos 
de Comercialização de Energia no Ambiente Regulado - CCEARs vigentes para a 
PEGORARO, considerando o reconhecimento de excludente de responsabilidade 
supramencionado.

As PARTES têm entre si justo e acordado celebrar o presente “TERMO ADITIVO” ao CCEAR, o   
qual se regerá pelas disposições da Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, nº 11.488, de 15 de 
junho de 2007, e nº 11.943, de 28 de maio de 2009, dos Decretos nº 5.163, de 30 de julho de 2004, 
e nº 6.210, de 18 de setembro de 2007, e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, 
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bem como pelas REGRAS e   PROCEDIMENTOS DE COMERCIALIZAÇÃO, e de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar as condições de contratação original 
do Contrato de Comercialização de Energia Elétrica no Ambiente Regulado – CCEAR supra de 
forma a adequá-lo aos termos da postergação da DATA DO INÍCIO E FIM DO SUPRIMENTO 
aprovada pela ANEEL, mantido o período de suprimento original.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA POSTERGAÇÃO DO INÍCIO DO PERÍODO DE SUPRIMENTO

2.1 Ficam alteradas as seguintes Cláusulas do Contrato de Comercialização de Energia no 
Ambiente Regulado:

“CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO PERÍODO DE SUPRIMENTO

3.1. A vigência do CONTRATO terá início na presente data, encerrando-se no dia 19 de 
abril de 2047, observado o disposto na subcláusula 3.6.”

“3.3. O PERÍODO DE SUPRIMENTO terá início à zero hora do dia 19 de abril de 2027 e 
término às 24 horas do dia 18 de abril do ano de 2047.

2.2 Todas as demais cláusulas do CCEAR que se referem à DATA DE TÉRMINO DE 
SUPRIMENTO e   PERÍODO DE SUPRIMENTO devem considerar o estabelecido neste TERMO 
ADITIVO.

2.3 A SAZONALIZAÇÃO e a MODULAÇÃO da ENERGIA CONTRATADA no novo período de 
suprimento serão tratadas, no que couber, conforme o previsto no CCEAR, nas Regras e nos 
Procedimentos de Comercialização.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor, todas as Cláusulas e condições do 
CONTRATO não modificadas pelo presente TERMO ADITIVO e que com este não conflitem, as 
quais são ratificadas pelas PARTES neste ato.

3.2. E por estarem assim justas e contratadas, as PARTES firmam o presente TERMO 
ADITIVO ao Contrato, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

São Paulo, 11 de Abril de 2024

VENDEDOR:

<sig_id=PEGORAROENERGIA,sig_papel=VENDEDOR>

COMPRADOR:
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<sig_id=CELPA,sig_papel=COMPRADOR>

TESTEMUNHAS:

<sig_id=CCEE,sig_papel=TESTEMUNHA> 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas CCEE. Para 

verificar as assinaturas clique no link: http://portaldeassinaturas.ccee.org.br/Verificar/D2C3-01F3-7F59-

C7B5 ou vá até o site http://portaldeassinaturas.ccee.org.br/Verificar/ e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: D2C3-01F3-7F59-C7B5
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Tipo: Certificado Digital

PEGORAROENERGIA - 10.187.932/0001-49  

 

Dario Pegoraro - 285.152.189-68 em 18/04/2024 15:37 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

CCEE - 03.034.433/0001-56  

 

Yago Gomes Oliveira - 472.103.618-39 em 18/04/2024 15:12 

UTC-03:00 

 

Murillo Marques Ferro - 342.379.088-10 em 18/04/2024 09:33 

UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


